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PROJETO DE LEI Nº 65/2023, de 01 de setembro de 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO 

DO “PROGRAMA EDUCACIONAL PARA 

A PRÁTICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

ADAPTADA PARA ESTUDANTES COM 

DEFICIÊNCIA”, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE BARBALHA/CE. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA, Estado de Ceará, aprova e o 

Prefeito Municipal sanciona e publica a seguinte Lei, na forma do Art. 93, inciso I, Art. 

101 e Art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Barbalha e Art. 50 e 

seguintes, da Lei Orgânica Municipal: 

 

Art. 1º As escolas municipais, que ministrarem aulas de educação física para 

estudantes do ensino fundamental, deverão implantar o “Programa Educacional para a 

Prática de Educação Física Adaptada para Estudantes com Deficiência”. 

§ 1º O Programa deverá possibilitar a prática da educação física adaptada. 

§ 2º O programa de educação física adaptada será aplicado para o 

desenvolvimento e inclusão dos estudantes com deficiência. 

 

Art. 2º O programa de educação física adaptada deverá observar as seguintes 

diretrizes. 

I - garantir a inclusão do estudante com deficiência nas atividades da educação 

física escolar; 

II - promover a capacitação de professores da área de educação física para 

aplicação deste programa de inclusão social; 

III - garantir a adequação dos espaços físicos das escolas nos termos da 

legislação vigente no que tange à acessibilidade;  

IV - promover o atendimento educacional no que diz respeito à educação física 

escolar. 

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com instituições e 

entidade públicas e privadas, para o desenvolvimento da educação física adaptada. 

 



 

 

 

 

 

 

 

Estado do Ceará 
Câmara Municipal de Barbalha 

Rua Sete de Setembro, n. 77 – Centro – CEP 63.180-000 
Fone. (88) 3532.3316 

 
 

Art. 4º O descumprimento pelas instituições privadas do disposto da presente 

lei impede a sua participação em qualquer programa municipal de incentivos diversos. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da sua publicação. 

 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho,  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

João Bosco  

Vereador 

Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

A inclusão de pessoas com deficiência é um princípio fundamental da nossa 

sociedade e, mais especificamente, do sistema educacional. A Constituição Federal de 

1988 e a Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015) garantem o direito à educação 

inclusiva e à igualdade de oportunidades para todas as pessoas, independentemente de 

suas diferenças. Além disso, o município de Barbalha tem um compromisso com a 

promoção da educação de qualidade e com a inclusão de todos os cidadãos. 

 

A prática de educação física é uma parte essencial do currículo escolar e 

desempenha um papel significativo no desenvolvimento físico, emocional e social dos 

estudantes. No entanto, muitos estudantes com deficiência enfrentam barreiras 

significativas para participar das atividades de educação física tradicionais devido à falta 

de adaptações adequadas, instalações inacessíveis e falta de formação específica dos 

professores. 

 

A implementação do "Programa Educacional para a Prática de Educação Física 

Adaptada para Estudantes com Deficiência" em Barbalha é crucial por várias razões: 

 

Promoção da Inclusão: O programa visa garantir que todos os estudantes, 

independentemente de suas deficiências, tenham a oportunidade de participar plenamente 

das atividades de educação física, promovendo assim a inclusão. 

Desenvolvimento Integral: A prática de educação física adaptada contribui para o 

desenvolvimento físico, motor, social e emocional dos estudantes com deficiência, 

melhorando sua qualidade de vida e bem-estar. 

Cumprimento da Legislação: O programa está em conformidade com as leis 

federais e estaduais que garantem os direitos das pessoas com deficiência à educação 

inclusiva e igualitária. 

Sensibilização: Ao implementar esse programa, podemos aumentar a 

conscientização sobre a importância da inclusão e da diversidade em nossa comunidade 

escolar e na sociedade em geral. 

Melhoria na Qualidade de Vida: A prática de atividades físicas adaptadas pode 

contribuir significativamente para a saúde e a qualidade de vida dos estudantes com 

deficiência, reduzindo o risco de problemas de saúde relacionados à inatividade. 

Preparação de Professores: O programa inclui a capacitação dos professores de 

educação física, o que também contribuirá para a formação de profissionais mais 

qualificados e conscientes da inclusão. 
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Portanto, é imperativo que o município de Barbalha adote medidas concretas para 

garantir que todos os estudantes com deficiência tenham acesso a uma educação física 

adaptada e inclusiva. Este projeto de lei é um passo importante na direção da igualdade 

de oportunidades e na promoção de uma sociedade mais justa e inclusiva em Barbalha. 

 

 

Palácio Luiz Filgueira Sampaio, Plenário 13 de Junho,  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha 

em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

João Bosco  

Vereador 

Autor 

 


